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LEI N.° 692 DE 03 DE MARCO DE 1.997

“Cria a Conferéncia Municipal de Saude e dé
outras providéncias"”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ART. 1%- O Sistema Unico de Satde do municipio de Nova
Xavantina, constara de duas instancias colegiadas sem prejuizo das fungbes do Poder
Legislativo.

# UNICO:- Para atender o disposto do "Caput" deste Ari. fica criado
~ no municipio na forma da Lei, A CON FERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE.

ART. 2°- A CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE, se reunira
anualmente com a representacéo dos vérios segmentos sociais para avaliar a situagéo de
saude e propor diretrizes para formulacéo da politica de satde no municipio, convocada
pelo Poder Executivo.

#1° :- Quando da sua convocagéo devera ser estabelecido 0 Tema
Central da Conferéncia Municipal de Satde.

# 2° :- A Conferéncia Municipal de Salde sera presidida pelo
Secretario Municipal de Satide e Meio Ambiente e, na sua auséncia ou impedimento, pelo
seu substituto.

# 3° :- O Secretario Municipal de Satude e Meio Ambiente, expedira
mediante Decreto regimento especial dispondo sobre a organizacéo e funcionamento da
Conferéncia, a ser elaborado por Comisséo para este fim designada pelo titular da pasta.

ART. 3°%- As despesas decorrentes da realizagdo da Conferéncia
Municipal de Satde, seréo cobertas pelo Fundo Municipal de Satde.

ART. 4°:- Esta Lei entrarda em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢c6es em confrario.

Palacio dos Pj
i © Prefeito Municipal
Xavantina, 03 de marco 997

JOSE FREDERJCO FERNANDES
Prefeito Municipal




